
 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

PREGÃO Nº 31/2020 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  74/2020 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2020 

 

 

Pelo presente instrumento, o Município de PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua 

Moisés Lupion, n° 1001, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor VALDENEI DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG 6.446.615-1 SSP-

PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 795.770.409-34, domiciliado na Rua XV de Novembro, 534, 

centro, Palmital-PR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA ME, pessoa jurídica de direito privado 

com endereço à Avenida Maximiliano Vicentin, 1282 Supermercado zanoni - CEP: 85270000 - 

Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 02.694.444/0001-08, neste ato representada por seu 

(sua) representante Legal, Senhor (a) EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA, portador 

do RG 5.884.981-2,Palmital/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 825.669.769-53 denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da 

licitação, modalidade Pregão, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º 8.666/93 

e suas alterações, Lei n.º 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de Pregão Nº 

31/2020, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 20/08/2020 e pelas cláusulas a 

seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIAS MUNCICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL E SECRETARIA  DA SAUDE DO MUNICICIPIO DE PALMITAL - PR, CONFORME O 

ANEXO I DO EDITAL. – TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO 

EDITAL com entrega parcelada, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura 

Municipal de Palmital – Paraná, nas quantidades e especificações, contidas e estabelecidos no 

anexo I do Edital Modalidade Pregão Nº 31/2020 parte integrante deste, independente de 

transcrição, conforme segue: 
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ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 -  

1 16458 ABACAXI TIPO 
PÉROLA COM 70 % 
DE MATURAÇÃO  
Sem 
danificações físicas, c
asca integra. Peso por 
unidade de aproximad
amente 1,3 kg.   

IN 
NATURA 

UND 30,00 5,60 168,00 

LOTE: 
001 -  

5 1254 AIPIM/MANDIOCA 
DESCASCADA 
BRANCA PCT 1 KG 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE   

IN 
NATURA 

KG 35,00 3,40 119,00 

LOTE: 
001 -  

6 16460 ALFACE CRESPA    IN 
NATURA 

UND 55,00 2,50 137,50 

LOTE: 
001 -  

11 193 ARROZ 
PARBORIZADO TIPO 
1 PCT 5 KG   

FLOR DO 
SUL 

PCT 45,00 13,95 627,75 

LOTE: 
001 -  

12 16462 BALA DOCE 
MASTIGÁVEL 
SABORES 
SORTIDOS 1 KG    

LOVE 
MANIA 

PCT 90,00 9,50 855,00 

LOTE: 
001 -  

13 11915 BANANA TIPO 
COMUM COM 70 % 
DE MATURAÇÃO  
Sem danificações 
físicas e casca integra.  

IN 
NATURA 

KG 75,00 2,93 219,75 

LOTE: 
001 -  

17 11916 BETERRABA   IN 
NATURA 

KG 30,00 3,50 105,00 

LOTE: 
001 -  

18 16724 BISCOITO DOCE 
COM GLACÊ PCT 1 
KG    

NINFA PCT 60,00 10,50 630,00 

LOTE: 
001 -  

19 9536 BISCOITO DOCE 
TIPO LEITE 1º 
QUALIDADE PCT 400 
GR PRODUTO 
OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO E 
COZIMENTO 
CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA 
COM FARINHA DE 
TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 

ESTRELA PCT 60,00 3,99 239,40 
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FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, LEITE, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL, 
AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTES E 
OUTROS 
INGREDIENTES 
PERMITIDOS DESDE 
QUE 
MENCIONADOS. O 
PRODUTO DEVERA 
SER FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIA 
- PRIMA SÃ E LIMPA 
ISENTA DE MÁTRIA 
TERROSA, 
PARASITAS, 
SUJIDADES E 
LARVAS E EM 
PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. 
SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS MAL 
COZIDOS, 
QUEIMADOS E DE 
CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS, NÃO 
PODENDO 
APRESENTAR 
EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. O 
PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 
48 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA 
BISCOITO E 
BOLACHAS – 
DECRETO 12.486 DE 
20/10/78). O 
PRODUTO DEVE 
ESTAR 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
PRIMARIA PLÁSTICA, 
ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
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LACRADA E 
EMBALAGEM 
SECUNDARIA DE 
CAIXAS DE 
PAPELÃO 
REFORÇADO, EM 
PACOTES DE 400G.  

LOTE: 
001 -  

20 10268 BISCOITO DOCE 
VÁRIOS SABORES 
400 GR SABORES 
AMANTEIGADOS, 
CHOCOLATE E 
RECHEADOS 
CHOCOLATES COM 
AROMATIZANTE 
SINTETICO 
ARTIFICIAL E 
IDENTICO AO 
NATURAL . 
INGREDIENTES: 
FAINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO 
FOLICO(VITAMINA 
B9) GORDURA 
VEGETAL 
HIDROGENADA 
ACUÇAR, ACUÇAR 
INVERTIDA , SAL, 
FERMENTOS 
QUIMICOS, 
BICARBONATO DE 
AMONIA(INS 500 ii) E 
BICARBONATO DE 
SODIO (INS 322) 
CONTEM GLUTEM. 
PODE CONTER 
TRAÇOS DE LEITE 
GERGELIN  

RENATA PCT 50,00 5,00 250,00 

LOTE: 
001 -  

21 9537 BISCOITO SALGADO 
TIPO ÁGUA E SAL 1º 
QUALIDADE PCT 400 
GR PRODUTO 
OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO E 
COZIMENTO 
CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA 
COM FARINHA DE 
TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, LEITE, 

ESTRELA PCT 230,00 4,10 943,00 
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GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL, 
AÇÚCAR, EXTRATO 
DE MALTE E 
OUTROS 
INGREDIENTES 
PERMITIDOS DESDE 
QUE 
MENCIONADOS. O 
PRODUTO DEVERA 
SER FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIA 
- PRIMA SÃ E LIMPA 
ISENTA DE MÁTRIA 
TERROSA, 
PARASITAS E EM 
PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. 
SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS MAL 
COZIDOS, 
QUEIMADOS E DE 
CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS E 
BISCOITOS 
QUEBRADIÇO. O 
PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 
48 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA 
BISCOITO E 
BOLACHAS – 
DECRETO 12.486 DE 
20/10/78). O 
PRODUTO DEVE 
ESTAR 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
PRIMARIA PLÁSTICA, 
ATÓXICA, 
RESISTENTE, 
LACRADA E 
EMBALAGEM 
SECUNDARIA DE 
CAIXAS DE 
PAPELÃO 
REFORÇADO, EM 
PACOTES DE 370G.  

LOTE: 
001 -  

31 16525 CALDO DE GALINHA 
EM CUBO 126 GR CX 

ARISCO CX 20,00 2,90 58,00 
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COM 12 TABLETES   

LOTE: 
001 -  

32 16468 CALDO EM CUBO 63 
GR CX COM 6 
TABLETES SABORES 
DIVERSOS    

ARISCO CX 10,00 1,70 17,00 

LOTE: 
001 -  

33 8886 CANJICA BRANCA 1ª 
QUALIDADE - PCT 
500 GR DE 
PROCEDÊNCIA 
NACIONAL, SER DE 
SAFRA CORRENTE. 
ISENTO DE MOFO, 
ODORES 
ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALADOS EM 
PACOTES DE 500G, 
DE PLÁSTICO 
ATÓXICO. COM 
PRAZO MÍNIMO DE 
SEIS MESES. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA 
DECLARANDO A 
MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO 
EMPACOTADOR, 
PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO 
DE REGISTRO DO 
PRODUTO NO 
ÓRGÃO 
COMPETENTE E 
PROCEDÊNCIA, 
TERMOSSELADA, 
TRANSPARENTE E 
INCOLOR. A 
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DEVE 
SER FARDO 
SELADO, 
RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 
20 A 40 PACOTES, 
TOTALIZANDO CADA 
FARDO 10 OU 20 KG  

GERIBA PCT 60,00 3,12 187,20 

LOTE: 
001 -  

34 16470 CARNE BOVINA - 
ALCATRA 1ª 
QUALIDADE    

E J LTDA KG 30,00 23,00 690,00 

LOTE: 
001 -  

36 16479 CARNE BOVINA - 
COSTELA RIPA 1ª 
QUALIDADE    

E J LTDA KG 5,00 14,90 74,50 



 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

LOTE: 
001 -  

37 16471 CARNE BOVINA - 
COXÃO MOLE 1ª 
QUALIDADE    

E J LTDA KG 55,00 20,70 1.138,50 

LOTE: 
001 -  

38 16469 CARNE BOVINA - 
FILÉ SETE 1ª 
QUALIDADE    

E J LTDA KG 150,00 17,60 2.640,00 

LOTE: 
001 -  

39 14721 CARNE BOVINA 
MOÍDA 2º 
QUALIDADE C/ NO 
MÁXIMO 20% DE 
GORDURA    

E J LTDA KG 130,00 13,45 1.748,50 

LOTE: 
001 -  

41 16473 CARNE SUÍNA - 
BISTECA SEM PELE 
1ª QUALIDADE    

FRIGODA
SKO 

KG 70,00 12,25 857,50 

LOTE: 
001 -  

42 16474 CARNE SUÍNA - 
PALETA 1 ª 
QUALIDADE    

FRIGODA
SKO 

KG 130,00 11,10 1.443,00 

LOTE: 
001 -  

45 16475 CEREAL INFANTIL 
COMPOSTO DE 
ARROZ E AVEIA 600 
GR   

NESTLE PCT 40,00 12,70 508,00 

LOTE: 
001 -  

47 9574 CHEIRO VERDE 
MAÇO 250 GR   

IN 
NATURA 

MÇ 21,00 2,50 52,50 

LOTE: 
001 -  

48 16477 CHOCOLATE EM 
BARRA PARA 
COBERTURA 1 KG    

HARALD KG 20,00 21,00 420,00 

LOTE: 
001 -  

49 16478 CHOCOLATE 
GRANULADO PARA 
COBERTURA 130 GR   

GERIBA PCT 10,00 5,10 51,00 

LOTE: 
001 -  

53 16742 CORANTE PARA 
PIPOCA DIVERSAS 
CORES    

BRINK 
FEST 

UND 10,00 5,20 52,00 

LOTE: 
001 -  

54 14668 CORTE DE FRANGO 
CONG. COXA SOBRE 
COXA KG    

GRANJEI
RO 

KG 170,00 5,61 953,70 

LOTE: 
001 -  

55 9530 COUVE FLOR 
ORGANICO   

IN 
NATURA 

KG 10,00 6,50 65,00 

LOTE: 
001 -  

60 16481 DOCE DE CANUDO 
RECHEADO DE 
LEITE CX C/ 50 
UNDIDADES   

KI 
PAÇOCA 

CX 7,00 17,80 124,60 

LOTE: 
001 -  

61 16482 DOCE DE FRUTA EM 
PASTA SABORES 
DIVERSOS 
EMBALAGEM 1 KG    

DI FRUTI POTE 26,00 8,50 221,00 

LOTE: 
001 -  

62 16483 DOCE DE LEITE EM 
PASTA EMBALAGEM 
1 KG    

DI FRUTI POTE 30,00 10,40 312,00 

LOTE: 
001 -  

65 16526 ERVILHA FRESCA 
CONSERVA LATA 1 
KG    

QUERO KG 15,00 8,18 122,70 
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LOTE: 
001 -  

68 10279 FARINHA DE ROSCA 
PARA EMPANADO 
500 GR 1º 
QUALIDADE 
INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO E SAL  

GERIBA PCT 5,00 4,20 21,00 

LOTE: 
001 -  

69 8892 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL TIPO 1 - 
PCT 5KG PRODUTO 
OBTIDO PELA 
MOAGEM, 
EXCLUSIVAMENTE 
DO GRÃO DE TRIGO 
BENEFICIADO, SÃO 
E LIMPO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA 
E EM PERFEITO 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 
NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA E 
NEM RANÇOSA. 
DEVE APRESENTAR 
ASPECTO DE PÓ 
FINO, COR BRANCO, 
CHEIRO PRÓPRIO E 
ODOR PRÓPRIO. O 
PRODUTO DEVE 
SER OBTIDO A 
PARTIR DE CEREAL 
LIMPO, 
DESGERMINADO, 
COM UMA 
EXTRAÇÃO MÁXIMA 
DE 20%. DEVE 
APRESENTAR TEOR 
MÁXIMO DE CINZAS 
DE 0,65% NA BASE 
SECA; TEOR 
MÁXIMO DE 
UMIDADE DE 14% E 
TEOR DE GLÚTEN 
SECO DE O MÍNIMO 
6%P/P. O PRODUTO 
E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 
35 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA 
FARINHA DE TRIGO 
– DECRETO 12486 

KOENE PCT 66,00 12,20 805,20 
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DE 20/10/78 E 
RESOLUÇÃO Nº 354, 
DE 18/07/96). O 
PRODUTO DEVE 
ESTAR 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 5KG, 
DE PAPEL BRANCO 
ATÓXICO, 
RESIDENTES E 
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIAS DE 
FARDOS DE 
PAPELÃO OU  
 
PLÁSTICO 
RESISTENTES.  

LOTE: 
001 -  

70 12020 FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL ESPECIAL 
TIPO 1 PCT 1 KG 
SÃO E LIMPO. 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA E EM 
PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. 
NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA E EN 
RANÇOSA. O 
PRODURO DEVE 
ESTAR 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 1KG, 
DE PAPEL BRANCO 
ATÓXICO, 
RESIDENTES E 
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIAS DE 
FARDOS DE 
PAPELÃO OU 
PLÁSTICO 
RESISTENTE  

KOENE PCT 10,00 3,84 38,40 

LOTE: 
001 -  

71 16485 FARINHA PARA 
QUIBE 500 GR   

GERIBA PCT 5,00 4,15 20,75 

LOTE: 
001 -  

74 8894 FERMENTO 
BIOLÓGICO - PCT 
125 GR O PRODUTO 
OBTIDO DE 
CULTURAS PURAS 
DE LEVEDURAS 
(SACCHAROMYCES 

FLEISCH
MANN 

PCT 30,00 5,80 174,00 



 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

CEREVISIAS) POR 
PROCEDIMENTO 
TECNOLÓGICO 
ADEQUADO E 
EMPREGADO PARA 
DAR SABOR 
PRÓPRIO E 
AUMENTAR O 
VOLUME E A 
POROSIDADE DOS 
PRODUTOS 
FORNEADOS. O 
PRODUTO DEVE 
APRESENTAR: 
ASPECTO MASSA 
PRENSADA, 
HOMOGÊNEA, 
PASTOSA DE 
CONSISTÊNCIA 
FIRME, COR CREME 
CLARO, 
CARACTERÍSTICO, 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, UMIDADE 
MÁXIMO DE 75% P/P 
E CINZAS MÁXIMO 
DE 5% P/P, PODER 
FERMENTATIVO 
(HAYDYCK-NAGEL) 
MÍNIMO 800ML DE 
DIÓXIDO DE 
CARBONO EM 2 
HORAS. O PRODUTO 
DEVERÁ SER 
FABRICADO COM 
MATÉRIAS - PRIMAS 
EM PERFEITO 
ESTADO SANITÁRIO, 
ISENTOS DE 
MATÉRIAS 
TERROSAS E 
DETRITOS 
VEGETAIS E 
ANIMAIS. NÃO 
DEVERÁ POSSUIR 
CHEIRO A MOFO E 
SABOR AMARGO. O 
PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 
80 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA 
FERMENTOS 



 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

QUÍMICOS - 
DECRETO N° 12.486 
DE 20/10/78). O 
PRODUTO DEVERÁ 
SER 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
PRIMARIA DE 125G. 
E EMBALAGEM 
SECUNDARIA DE 
CAIXAS DE 
PAPELÃO COM 24 
UNIDADES , QUE 
ASSEGUREM A SUA 
PROTEÇÃO, NÃO 
INTERFERINDO NA 
QUALIDADE DO 
PRODUTO.  

LOTE: 
001 -  

77 16489 FRANGO 
CONGELADO 
INTEIRO    

GRANJEI
RO 

KG 100,00 6,09 609,00 

LOTE: 
001 -  

80 1307 IOGURTE BANDEIJA 
C/6 UNIDADES 1ª 
QUALIDADE    

FRIMESA BANDE 100,00 3,40 340,00 

LOTE: 
001 -  

81 16490 LARANJA TIPO PÊRA 
COM 70 % DE 
MATURAÇÃO  Sem 
danificações físicas, 
casca integra.  

IN 
NATURA 

KG 75,00 2,70 202,50 

LOTE: 
001 -  

82 7362 LEITE CONDENSADO 
395 GR 
INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL, 
AÇUCAR E 
LACTOSE. NÃO 
CONTEM GLUTEM  

BOM DE 
MINAS 

UND 85,00 4,30 365,50 

LOTE: 
001 -  

84 16492 LEITE INTEGRAL 
UHT PASTEURIZADO 
CX COM 12 LITROS    

SANTA 
CLARA 

CX 45,00 43,40 1.953,00 

LOTE: 
001 -  

88 16495 MAÇÃ TIPO FUJI 
COM 70 % DE 
MATURAÇÃO  Sem 
danificações físicas, 
casca integra.  

IN 
NATURA 

KG 95,00 5,95 565,25 

LOTE: 
001 -  

90 10284 MACARRÃO DE 
SÊMOLA TIPO 
NINHO PCT 1 KG  
INGREDIENTES: 
SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ACIDO 
FOLICO E CORANTE 

LIANE PCT 40,00 6,90 276,00 
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NATURAL: URUCUM 
E CURCUMA. 
CONTEM GLUTEN  

LOTE: 
001 -  

91 10290 MAIONESE 550 G 1º 
QUALIDADE 
INGREDIENTES: 
AGUA, OLEO 
VEGETAL, OVO 
PASTEURIZADO, 
AMIDO MODIFICADO, 
VINAGRE, AÇUCAR, 
SAL, SUCO DE 
LIMÃO, ACIDULANTE 
ACIDO LACTICO, 
ESTABILIZANTE, 
GOMA XANTANA, 
CONSERVADOR 
ACIDO SORBICO, 
SEQUESTRANTE. 
EOTTA CALCIO 
DISSODICO 
CORANTE, PAPRICA 
AROMATIZANTE E 
AINTIOXIDANTE 
BHA, BHT E ACIDO 
CITRICO, NÃO 
CONTEM GLUTEN.  

HELLMA
NNS 

POTE 35,00 6,15 215,25 

LOTE: 
001 -  

92 16496 MANGA TIPO 
COMUM COM 70% 
DE MATURAÇÃO  
Sem danificações 
físicas, casca integra.  

IN 
NATURA 

KG 50,00 6,85 342,50 

LOTE: 
001 -  

93 9553 MARGARINA 
VEGETAL CREMOSA 
COM SAL DE 1º 
LINHA. POTE 1KG 1º 
QUALIDADE   

DELICIA POTE 60,00 8,98 538,80 

LOTE: 
001 -  

94 16497 MELANCIA FRESCA 
COM 70% DE 
MATURAÇÃO  De 
ótima qualidade, 
compacta, firme de 
coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em 
perfeito estado de 
desenvolvimento.  

IN 
NATURA 

KG 100,00 1,60 160,00 

LOTE: 
001 -  

106 9554 OLEO DE SOJA 
REFINADO, 
EMBALAGEM 
PLASTICA PET DE 
900 ML 1º 
QUALIDADE   

COAMO UND 130,00 3,84 499,20 
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LOTE: 
001 -  

107 16499 ORÉGANO 100% 
DESIDRATADO 1ª 
QUALIDADE 90 GR    

GERIBA PCT 13,00 6,25 81,25 

LOTE: 
001 -  

109 16500 OVO CAIPIRA 1ª 
QUALIDADE - DÚZIA    

CAIPIRA DZ 20,00 7,99 159,80 

LOTE: 
001 -  

114 876 PEPINO TIPO 
COMUM  Sem 
danificações físicas, 
casca integra.  

IN 
NATURA 

KG 30,00 4,00 120,00 

LOTE: 
001 -  

115 16502 PIMENTA DO REINO 
PRETA MOÍDA 50 GR   

ZAELI PCT 6,00 3,10 18,60 

LOTE: 
001 -  

116 16503 PIRULITO VÁRIOS 
SABORES PCT 1 KG    

POP PCT 100,00 15,50 1.550,00 

LOTE: 
001 -  

119 9337 PRESUNTO COZIDO 
FATIADO 1ª 
QUALIDADE    

FRIMESA KG 40,00 23,50 940,00 

LOTE: 
001 -  

121 3796 QUEIJO TIPO 
MUSSARELA 
FATIADO    

MARCOLI
NO 

KG 100,00 23,60 2.360,00 

LOTE: 
001 -  

126 16507 REPOLHO   IN 
NATURA 

KG 62,00 2,50 155,00 

LOTE: 
001 -  

130 16508 SALGADINHO DE 
MILHO SABOR 
QUEIJO PCT 200 GR   

NATURIT
OS 

PCT 50,00 2,80 140,00 

LOTE: 
001 -  

132 9567 SALSICHA 1º 
QUALIDADE   

NOBRE KG 115,00 8,15 937,25 

LOTE: 
001 -  

135 7370 SUCO EM PÓ 
VÁRIOS SABORES 
PCT 1 KG   

DE CASA PCT 160,00 8,00 1.280,00 

LOTE: 
001 -  

136 16510 SUCO SEM ADIÇÃO 
DE AÇUCAR 
SABORES 
VARIADOS CX 1 LT  
CONTÉM AÇUCARES 
PRÓPRIOS DOS 
INGREDIENTES.  

PRATES LT 60,00 10,00 600,00 

 
TOTAL 

 
R$ 31.499,35 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 31.499,35 (Trinta e Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove 

Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos 

Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 

presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 

fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 

 § 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Nº 31/2020 e seus Anexos, Proposta de 

Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 

 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 § 4º Fica o presente contrato vinculado aos termos do Pregão Nº 31/2020 e respectivos 

anexos, publicados no Edital da Prefeitura Municipal de Palmital-Pr, no sitio do Município, no 

Mural de Licitações do TCE/PR, no Diário do Município, constante do Procedimento Licitatório Nº 

Processo 74/2020, bem assim aos termos da proposta comercial do licitante vencedor, ficando as 

partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai constantes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Nº 31/2020 e às cláusulas expressas neste Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais 

previstas neste Contrato: 

               I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no endereço situado na Rua Maximiliano 

Vicentin, Bairro Centro, nº 125, Cidade Palmital, CEP: 85.270-000 no Estado Paraná, Fone 

(042) 3657-2219, indicado pela Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 

ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de eficiência e 

capacitação, assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo;  

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a 

este instrumento; 
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IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de Pregão Nº 31/2020 que deu 

origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações 

relativas ao fornecimento do objeto; 

VII - Apresentar certidão negativa dos tributos antes de cada pagamento a ser efetuado 

pela Secretaria Municipal de Finanças; 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 

efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e 

de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o objeto 

deste contrato, dentro dos elevados padrões de eficiência, capacitação e responsabilidade; 

 VIII – Efetuar o pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia após o 

subsequente ao do fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal 

devidamente atestada por quem de direito. 
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CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO 

 

I - O objeto deverá ser de primeira qualidade, e deverá ser entregue em até  48 (quarenta 

e oito) horas, após a assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente solicitação 

da Prefeitura Municipal, obedecerem às normas técnicas e, serem entregues na sede da licitante, 

mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias.  

II - O prazo para entrega do objeto licitado será de até  48 (quarenta e oito) horas após o 

recebimento da requisição encaminhada pelo Departamento competente. 

III - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A critério da 

Secretaria Municipal de Administração, o objeto fornecido será submetido a verificação. Cabe ao 

fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, do material que vier a ser 

recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação 

ou dano geral, identificado na entrega ou no período de verificação; 

IV - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente emitido 

pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de regularidade fiscal 

apresentada na habilitação e no contrato firmado.  

 

V - Os produtos a serem fornecidos devem ser de “1ª qualidade”, compreendendo-se por 

esta expressão o melhor tipo de cada produto a ser fornecido. 

 

VI - O material oferecido deverá atender estritamente as descrições constantes no Anexo 

I. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

 § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

           § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização 

tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas 

alterações posteriores. 
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 § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma 

hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, 

mesmo que não indicada pela fiscalização. 

 § 4º A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal 

de Administração. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por Dotações 

Orçamentárias específicas, a saber: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

3270 08.002.10.301.1001.2063 494 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

3300 08.002.10.301.1001.2066 334 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

3740 08.002.10.301.1001.2086 303 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

4140 09.002.08.243.0801.2088 934 3.3.90.30.07.99 De Exercícios Anteriores 

4140 09.002.08.243.0801.2088 934 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

4310 09.002.08.243.0801.6136 918 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

                    I - O valor global deste contrato é de R$ 31.499,35 (Trinta e Um Mil, Quatrocentos e 

Noventa e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia subsequente após o 

fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por 

quem de direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da 

Contratada (à critério da Contratante).  

III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação, 

a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário tome as medidas 

saneadoras necessárias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
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O contrato terá vigência de 150 dias (Cento e Cinqüenta dias) dias, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, mediante termo aditivo, ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE 

Não haverá qualquer reajuste nos preços até o final do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 I -Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item 

7, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.1, b, a Pregoeira 

examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço. 

 II - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a 

sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 

e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da 

Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PENALIDADES 

 

I – O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação ao 

inadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por cento) por dia corrido, 

calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou entregue fora do prazo ou ainda 

em desacordo com as especificações, até o limite de 15% (quinze por cento).  

II – Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da proposta 

após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de fato superveniente, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais sanções previstas no Art. 87 da 

Lei nº 8.666/93, conforme o caso a saber:  

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos de punição, ou que seja promovida a reabilitação perante a Administração;  

III - A CONTRATANTE poderá, também, efetuar a retenção de uma única vez de 

qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas de uma única vez 

ou parceladamente, nos pagamentos subsequentes, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

A CONTRATANTE comunicará a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 

anterior, por intermédio de expediente registrado com AVISO DE RECEBIMENTO (AR), admitido 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do AR.  

Qualquer comunicação do(a) CONTRATADO(A) à CONTRATANTE será feita mediante 

documento que será entregue por representante daquela ou desta. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
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órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou 

integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – RESCISÃO 
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O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, 

da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, 

limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 

indenização dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, 

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis 

n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, caso 

o(a) CONTRATADO(A), venha a não entregar o objeto licitado dentro das condições, prazos e 

especificações deste instrumento editalício.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO  

 

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração previsto em Lei 

e incidentes sobre este contrato, particularmente o de rescisão administrativa previsto nos arts. 77 

a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, bem como o 

estabelecido no art. 87 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – NOVAÇÃO 

 

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato 

e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação 

a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação 

ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão 

considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – ALTERAÇÕES 

 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que 

impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DISPENSA DO OFERECIMENTO DE GARANTIA 

 

A CONTRATANTE dispensa o(a) CONTRATADO(A) do oferecimento de garantia na 

presente contratação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do julgamento 

das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade Pregão Nº 31/2020, mediante 

parecer exarado pela Procuradoria Jurídica de Palmital – Paraná e autorização do Prefeito 

Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual 

em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Palmital-PR, 20/08/2020. 

______________________  

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

____________________________________________________ 

EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA ME 

EFERSON LUCIANO FERREIRA DE ALMEIDA - CPF: 825.669.769-53 

CONTRATADO: 

 

Testemunhas: 

 

NOME: ELIAS SIOMA 
CPF: 90539850934 

NOME:JOSE DA LUZ DOS SANTOS 
CORDEIRO CPF: 53732308987 
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